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PORTARÍA N" 281/2004

PRORROGA O PRAZO DO AUXILIO DOENÇA
CONCEDIDO ATRAVÉS DA PORTARIA

257/2004, DE 04/08/2004 AO SERVIDOR
CLAUDEMIR APARECIDO DA COSTA.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL

Municipal de íporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

Prefeita

o atestado de Perícia expedida pela Junta Médica
Oficial do Município dc íporã - Paraná;

RESOLVE:

I - Prorrogar, para mais 15 (quinze) dias, a partir de 31 de
agosto dc 2004. o prazo do Auxílio Doença concedido através da Portaria n° 257/2004, de
04/08/2004, ao Servidor CLAUDEMIR APARECIDO DA COSTA, brasileiro, casado, portador
da Cédula de Identidade RG rf 8.018.866-8/SSP/PR,  e inscrito no CPF/MF sob n° 026.788.999-26,

residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Íporã, Estado do Paraná, servidor Público
Municipal, nomeado através da Portaria n° 193/2004, de 14/06/2004, para o cargo de Motorista de
Caminhâo/Onibus, lotado na Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano,
AUXÍLIO DOENÇA, no período de 31 de agosto de 2004 a  14 de setembro de 2004.

II - Esta portaria tem efeito retroativo a 31 de agosto de
2004.

Registre-se,

Publique-se, e

Cunipra-se.

Paço Municipal, 02 de setembro de 2004,
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